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Resolução nº 068, de 11 de dezembro de 2018. 
 
 
 

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul - IFRS, considerando o que foi deliberado na reunião deste 
Conselho realizada em 11/12/2018, no Campus Porto Alegre, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Aprovar a alteração do Inciso XII do Artigo 10 do Regimento dos Campi 

do IFRS, que passará a vigorar com a seguinte redação: 
“XII – aprovar o Planejamento Estratégico Anual do campus, construído pela 

comunidade acadêmica, em consonância com o Plano de Desenvolvimento Institucional do 
Instituto, bem como zelar por sua efetivação.” 

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

 
 
 
 

Júlio Xandro Heck 
Presidente do Conselho Superior IFRS 

 

 


